REQUERIMENTO Nº.   2267  DE 2001



Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de Congratulações com a população de Itararé, pelo 108º. aniversário  de emancipação do Município, a ser comemorado no dia 28 de agosto.




Requeiro ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao  Prefeito, Senhor João Jorge Fadel e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Rogério Noremberg de Oliveira.
JUSTIFICATIVA




Itararé situa-se nos Campos de São Pedro, espaço compreendido entre o rio Verde e o rio Itararé. "Os Campos de São Pedro, nos sertões da Província de São Paulo, marcam o começo dos Campos Gerais do Brasil até as regiões sulinas (geograficamente até Ponta Grossa, no Estado do Paraná). Barreira de Itararé, é o local da Gruta, "onde o rio se estreita e suas margens se unem a passagem natural se oferece ao viajante, que do norte dirige-se para as placas do sul". 




Os Campos de São Pedro foram pela primeira vez referidos no documento oficial (História dos costumes de São Paulo, arquivo do Estado), no qual se fala das "Fazendas de São Pedro e Morungava", quando se estabeleceram na região os trânsitos e pousos para seguir e tomar na capitania de São Paulo.




A organização no Campo de São Pedro teve início com a doação de 3 sesmarias, situadas entre o rio Verde e o Itararé, com propósito de povoamento e desenvolvimento da agricultura e criação (1725). 




A lei nº 197, de 28 de agosto de 1893, decretada pelo congresso legislativo do estado de São Paulo, referendada pelo secretário de Estado dos Negócios do Interior, Dr. Cesário Mota, cria o Município de São Pedro de Itararé, sendo mantidas as mesmas divisas do Distrito de Paz, a não ser do lado de Faxina (rio verde) A criação do Município trouxe a emancipação política de Itararé, que se desvinculou do Município (de Itapeva) da Faxina e passou a ter autonomia de governo. Contribuiu para essa conquista o desenvolvimento da Vila de São Pedro, que em 1893 contava com cerca de 10.000 (dez mil) habitantes, agricultura próspera (1.000.000) um milhão de pés de café, boa situação físico-geográfica, solo exuberante e seus homens que acharam ser chegada a hora da autonomia política e administrativa. O Coronel Crecêncio, prefeito de Itapeva, também trabalhou por essa conquista. O patrimônio territorial também fora acrescido de mais 3 doadores de terras em 1889 (dez anos depois da primeira doação). E foram feitas pelo Coronel Frutuoso Bueno Pimentel, Major João de Almeida Queiroz, Antonio e Vicente Galvão Pinheiro, que incorporadas às primeiras passavam a constituir o patrimônio da municipalidade que o comprou da capela de Nossa Senhora da Conceição, por intermédio da Cúria, por 1.500.000 ( um conto e quinhentos mil réis) (escritura lavrada em 19 de novembro de 1894) Mais tarde o município comprou do Major João de Almeida Queiroz, no valor de 3.000$000 (três contos de réis) uma parte ideal pela avaliação da Fazenda de São Pedro no inventário de José Custódio de Camargo (escritura, outubro de 1894) Esse patrimônio foi demarcado no processo de divisão judicial da fazenda de São Pedro que correu pelo cartório de 2º ofício da comarca de Faxina em 1917 e 1918.




Pela lei nº 1887, de 8 de dezembro de 1922, do presidente do Estado Dr. Washington Luís, trabalho sobretudo do então líder político da região sul do Estado, presidente do diretório do P.R.P e da Câmara Municipal de Itararé. Coronel Joaquim Ferreira Lobo Nenê Sobrinho, instalaram a 1ª Comarca. A cerimônia de instalação deu-se a 26 de fevereiro de 1923 ( O Coronel Nenê Sobrinho reeleito presidente da Câmara) O mandato era de 3 anos (triênio) e o intendente era nomeado pela Câmara entre os vereadores eleitos. Só no 6º mandato ou triênio surgiu a palavra prefeito (1908 á 1911), eleito entre os vereadores em sessão da Câmara anualmente. O 1º prefeito foi João Mariano Ribas (1908/1909) e o segundo, no mesmo triênio, foi o Major José de Souza Camargo (1909/1911).




Desde então, Itararé é uma das cidades que mais cresce no nosso país




 Dessa forma, requeiro seja registrado nesta Casa um voto de congratulações para com a população deste município.



Sala das Sessões, em 2 de agosto de 2001

CARLÃO CAMARGO

Deputado Estadual
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